
 

 

 

 

 

 

Indicação nº 1127, de 2017 

 

Indica ao Sr. Governador a liberação de recursos financeiros para o 

Município de Porto Feliz. 

 

 

Autoria: Deputado Junior Aprillanti 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RGL Nº  2562/2017 



 

 

 

INDICAÇÃO Nº 1127, DE 2017 

 

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do 

Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São 

Paulo, Geraldo Alckmin, que destine investimentos, na ordem de R$ 

250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), para a aquisição de equipamentos 

médico-hospitalares para a Santa Casa de Misericórdia do Município de Porto 

Feliz. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A Santa Cada de Misericórdia do Município de Porto Feliz 

é responsável por grande parte dos atendimentos realizados pelo Sistema 

Único de Saúde – SUS, na localidade, o que justifica o pleito que recebi do 

vereador Saulo Henrique Cândido, que, agora, apresento ao Governo do 

Estado de São Paulo, a fim de que sejam tomadas as devidas providências 

para o atendimento deste pedido. 

 
Sala das Sessões, em 26/4/2017 

 

a) Junior Aprillanti 

 

 

 


